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	Prefeitura Municipal de Votorantim/SP
“Capital do Cimento”
Avenida 31 de março, n.º 327, centro, CEP 18110-900

Fone  015-33538533



Proj. nº 008/06

   P R O J E T O   D E   L E I

Altera a Lei nº 1665, de 13 de novembro de 2002, na forma que menciona.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Os incisos I e II do artigo 1º e o parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 1665 de 13 de novembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando, ainda, o artigo 1º acrescido do parágrafo 4º:

“Art. 1º ...

I – alienação por venda, doação ou concessão de direito real de uso dos terrenos necessários, de acordo com a disponibilidade destes, respeitadas as disposições do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado – PDDI, Lei Municipal de Zoneamento e demais disposições legais incidentes, de acordo com o porte, ramo de atividade e outros critérios técnicos pertinentes;

II – isenção, por tempo certo e determinado, nos termos desta Lei, dos impostos municipais que incidirem sobre as instalações ou atividades às empresas que se expandirem ou se instalarem no Município.

§4º No caso de alienação por doação, fica dispensada a licitação em virtude da existência de interesse público consubstanciado na necessidade de fomentar o desenvolvimento econômico e social do município, bem como em virtude dos encargos não serem objeto de competição, uma vez que já fixados nos termos desta Lei de maneira uniforme.

Art. 2º...

Parágrafo único. Os benefícios de que trata esta Lei poderão ser concedidos às empresas já em funcionamento no município, que venham a promover aumento de sua capacidade, por ampliação ou implantação de novas unidades ou departamentos.”
Art. 2º.  O artigo 6º da Lei nº 1665 de 13 de novembro de 2002 fica acrescido dos parágrafos 1º 2º e 3º, com a seguinte redação:

“Art. 6º...

§1º. Os demais benefícios, com exceção da alienação ou uso de área, serão formalizados através de termo próprio que os especifique e descreva as condições em que serão concedidos;

§2º. A concessão de direito real de uso poderá ser formalizada por termo administrativo;

§3º. A alienação de área por venda ou doação, poderá ser inicialmente formalizada por documento particular que precederá a lavratura do documento público pertinente, a fim de legitimar o ingresso da beneficiária na posse do imóvel.”

Art. 3º. O §1º do artigo 10, da Lei 1665, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10...

§1º . Fica a critério da comissão de que trata o “caput” deste artigo, a indicação das áreas a serem alienadas ou cedidas, nos termos desta Lei, de acordo com a disponibilidade destas.”

Art. 4º.  Fica revogado o artigo 12, seus incisos e parágrafos, da Lei 1665, de 13 de novembro de 2002, ficando os artigos subseqüentes, devidamente renumerados.

Art. 5º. O “caput” artigo 13, da Lei 1665, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.13. A alienação por doação e a concessão de direito real de uso, serão feitas com encargos, comprometendo-se a beneficiária a dar início às obras de implantação ou ampliação da empresa no prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do documento pertinente e definitivo, ou do documento previsto no §3º do artigo 6º desta Lei no caso de alienação por doação, quando o mesmo for lavrado.”

Art. 6º. O “caput” artigo 14, da Lei nº 1665, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação,ficando, ainda, acrescido do parágrafo 5º:

“Art. 14. Operar-se-á ainda a rescisão unilateral administrativa da concessão ou a reversão da doação, com todas as benfeitorias necessárias e úteis, sem direito a retenção ou a qualquer indenização, se a concessionária ou donatária:

...

§5º No caso de alienação por doação, os encargos previstos nos incisos I e II do artigo 14 desta Lei, deverão ser cumpridos pelo prazo de 10 (dez) anos, sob pena de reversão da doação.”
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                      Votorantim, 24 de abril de 2006.

                                 Jair Cassola

                              PREFEITO MUNICIPAL               
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